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PROCESSO
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DTSPENSA No O37 l202l
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,/ oBJETo: AQUrsrçAo PARCELADA PI
, rNsuMos VETERTNARTOS QUE 'SERAO

UTILIZADOS NO PROGRAMA DE

r PROTEçÃOE CASTRAçÃO DOS ANTMATS

COMUNITARIOS.
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Assunto: solicitação

Senhor Prefeito,

Valho-medopresente,parasolicitaraaberturadoprocedimentoadministrativode
üi;;d;; r.-rJ;ü.a'iontratação "de 

empresa 
-p-ara 

AQUISIÇÃ-o |SçF3?|^P!
iruàü'üõs vnERrNÁRrqs õüí'semo rrnüznoos No PR.GRAMA DE 6ASTRAÇA.

;ôã. rúrelaIs t.çor'aqutsÁnios 
-gÊser.rvoLvlDos PEIá SEcRETARIA DE

óesri'rvô-iüil,rÉnrii susrEr'iiÀveu, elitando o dispêndio orçado em R$ 1t'ese'10
(onze mil novecentos e cinquenta e nove reais. e dez centavos)' correndo a

à.tp"ta pot conta das sgguintes dotações orçamentarlas:

20400 - becretaria Muóicipal de Desenvolvimento sustentável

ãõ 
j"zz oÜãZ'01 tçrr,,r;Eü i 9a ã a 

" 
Se-c reta ri a M u n i c i pa I d ô Des e nv o I v i m e n to

Su§tenüável :' :

3390.3ô.bo.oo - Material de consumo
FR: 1.00'1 - RecÚrso§ Ôidinários'

Atenciosamente,
i , ,,t:.,i.;,t_,_É

:' I Hrunrq
SecretárioiMuniciPa.{ 't'

A DE,ANDRADE ' .I I

I de Desenvolvimento Sustentável

A sua excelência
VAGNER COSTA DA CUNHA

OO. preteito Municipal de MOITA BONITA/SE
.

i!1

iLl

f.lh.

PROTOCOLO 11o'---,---rt202 1

Assunto: circular interno .solicitando a abertura

de processo de dispensa de licitação para

ãàui'iiçao parcelada de insumos yeterinários

oue sérão utilizados no programa de castração

dos animais comunitárlos desenvolvidos pela

iecretarÍa de desenvolvimento sustentável'

Moita Bonita/SE, 

-- 
d.ç T_-de 2021'

Enca a do Protoúlo

Encaminhe-sà à Comissão Permanente de

ô}}
HA

L

Licitação para as I I

I
vÁc

Moitâ Bonita/SE

abíveis

End"r.ço, Praça Santa Terezinha.26' Centro- CEP 49 560-000- Moita Bonita - SE

".''-'*;";;i;-. (;à1 :+s:-rzss E-mail licitacao@moitabonita se sov br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

coMUNrcAçAO TNTERNA

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

cNPJ: 11.340.850/0001-55 - Fone (79) 3453-12ss

»
x,)

No 09/202í

DArA.02t08t2021DE: Secretaria Municipal de Controle lnterno

PARA. Comissão Permanente de Licitações

ASSUNTO: Formalização de Dispensa de Licitação

Prezados (as) Senhores (as),

Com fundamento no inciso ll, do art. 24, da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações, encaminho à

Vossa Senhoria, documentaÇão necessária para formalização de Dispensa de Licitação para

AOUISIÇÃo PARCELADA DE lNSUMos vERTERINÁRloS, conforme peças em anexo

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

nrory rni"rffisffi.nnornoe
secrerário r, 

" rygffi Sffiffi"."

lQt
t(

Atenciosamente,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO PROTEçÃO E CASTRAçÃO DOS ANIMAIS COMUNITÁRIOS

Objetivos Gerais:

O presente projeto tem como objetivos gerais a garantia dos direitos de proteção e

deÍesa aos animais, com o controle populacional de cães comunitários, de modo a

reduzir a proliferação destes animais, através da castração, alimentação e aplicação de

medícação e demais procedimentos veterinários necessários atendendo a lei 8637 de

20 de dezembro de 2017.

Justificativa

Metodologia

Em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde e sua equipe de agentes de endemias,

a SMDS realizará ações no sentido de controle da população de cães de rua através da

castração, principalmente das fêmeas. Apesar da castração das fêmeas ser mais cara

dos que a dos machos, mostrava-se mais eficiente no controle populacional. A

Endereço: Praça PedÍo Felismino

Povoado Candeias, Moita Bonita - SE

Contato: 99816-6471 email:

sedesustentavel@moitabonitâ,sê.tov.br

c
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Rubric.
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Moita Bonita possui uma quantidade expressiva de cães abandonados, tanto no centro

como no interior do município os quais possuem um alto potencial de reprodução e de

mobilidade. Diante desta situação, a Secretaria de Desenvolvimento Sustentável - SMDS

pretende desenvolver um trabalho de controle populacional de cães comunitários de

modo a reduzir a proliferação destes animais castrando-os.

Pretende-se, também, alimentar aqueles animais que se encontram na situação de

abandono distribuindo comedouros e bebedouros em pontos estratégicos. Estes cães

alimentados resistem a infestações de parasitoses que, potencialmente, possam ser

zoonoses e medicar os que estiverem acometidos por doenças.

Secreraria \Írrdcipâl de
9A!Ê.. oL-arlÊ':O ::':rÉ.=-11II.
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castração será realizada por um veterinário e os animais passarão o período pó

cirúrgicos nos canis da SMDS.

Os cuidados veterinários para os cães comunitários ocorrerão nas localidades que os

animais foram encontrados, após a consulta e a medicação, os cães manter-se-ão na

comunidade.
A alimentação será composta por ração industrializada e será ofertada em comedouros,

no mesmo local haverá bebedouro conforme foto a seguir.

A limpeza, troca ou adição de água e comida será realizada pelos funcionários da

secretaria. Semanalmente, acontecerá a chamada "limpeza pesada do comedouro",

onde era feita uma higienização do mesmo a fim de mantê-lo limpo e sua estrutura

preservada.

Em parceria com a Secretaria Municipal de Educação promover-se-ão palestras nas

Escolas como intuito de diminuir o abandono e aumentar a proteção dos cães.

5..

!

Endereço: Praça Pedro Felismino

Povoado Candeias, Moita Bonita - SE

Contato: 99816-6471 êmail:
sedesustentâvel@moitabonita.se.gov.br

Se':ríaÍa \íurucipôl de
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ESTADO DE SERGIPE

PREFBITURÂ MUNICIPAT DE MOITA BONITA

Portaiia nc763/2021
:i*'i 

"De 12 de malo de 2021

?!i 'r{\--.2

IGAD

ura

CUMPRA.SE E PUBLIQÜE.

GABINETE REFEITO MUN

DE20219

.{

Vagne
, Prefelto Munlclpal

Revoga-se a portaria 150 /202L e DispÓe

sobre a dêsignação dos membros da--

Comlssão Permanente de Licitação e dá

'= outras provldências.

I

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuiçõe*gais, em especial ao§_poderes a

ele confeiidos nos moldes do Art.84, lnciso tl, alÍnea c da Lel Orgânica:' '

t ..=.,--'

. RESOLVE: . -:

, Art. 1s - Designar os servidores BRÂUttO OIIVEIRÂ{OSTA, JUIIANA DE
.:.-

SOUZA :êOSTA e BRUNO TBARRETO-S![VA, paia constituÍr.qm. a-Comissão

Permanente de Licitaçãa,ispb a presidência do prlmelro.

Art. 2E - 0 Presidente da comissão deslgna

aquele que funcionará como secretário(a).

. Art. 3q.- Revoga'se a portaiia n' L50 /2021e disposigôes em contrário'

rá dentre os dols membros

EMgtTA gpNIT4, U DE MAloDOP
J-

.1,

ll'-

Rubíica

Folha

Enderçço: Praça Santaiferezinha,26, Centro' CEP 49,560-000 - Moita Bonita ' SE

fone/fa;c (79) 3453-1255 E-MAILT @

PU
Em:
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da Cunha
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UNIO. ORÇAMENTÁRÁ:

FUNçÃO:

SUBFUNçÃO:

PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDAOE

cLASSTFTCAçÃO

FONTE:

20400

20

122

2

2011

3390300000

10010000

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

AGRICULTURA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

MANUTENÇÃO OA SECRÊÍARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Material de Consumo

Reqlrsos Ordinários

o OUE SE UTILIZADOS NO PROGRAMA DE PROTE

ETO

U ISI PARCELADA OE INSUM EC

SOLICITÂNTE R. PREÇO Nâo TIPO OÍdanário srruaçÃoxà&'iEá)z
CENTRO OE CUSTO: SECREÍARIA OESENVOLVII/lENTO SUSTENÍÁVEL

RESPONSÁVEL: HENRIOUE COSÍA DE ANDRADE

CADASTRADO POR: BRUNO LOPES VEROE

SD N': 12312021

OAÍAt 02108t2021

TOTAL: 11.959.10

DOTAÇÃO

AR] DE LVIDOS PE t[,4 TÁVEL

JUSTIFICATIVA

FORNECEDOR

l{omo:

CNPJ/CPF:

Enderoço:

Compl.:

DISTRIBUIDORA VETERINARIA E AGRICOLA

3273Á287 000170

AV PEDRO CATÁzANS

CASA

ln9c. Estôdual: 2707459'12

Número: 246

C|dade: ARACAJU

lnsc. Munlclpal: 999

BalÍo: CENTRO

Eslado: SE

coD PRODUTO/SERVtçO U.M. TOTAL

ANTIDIARREICO VALLEE . lOOG 10,00 290.00

v3

2 EIODEX COMPRIMIDO REG PROV .122 03

BIOOEX INJETAVEL .1O I,lL

UN

UN

10,00

10,00

9,50

6.90

95,00

69,00

BIODEX 
'NJEÍAVEL 

.50 I,4L

UN

UN

;;

UN

10,00 5r.00

14.90

^*
42.O0

10.00 225.O0

510.005 BIOTHON CAES. COMPRIMIDOS

6 BTOXAN COMP , CX C 12 X 500 ML 10.00

220,007 CARBOVET COtulP. - COI\.'IPRILíIDOS

8 CELESPORIN . 150 MG OISPLAY

10.00

10.00 420,00

9 CELESPORIN .600 MG DISPLAY UN 10,00 86.00

,IO CHEMITAL GAÍOS . COMPRIMIDOS UN 10,00 5.70

UN

UN

;

10,00 18 50

18 50

10,00 19.50 195,00

12 CORTTSOL - COI\4PRIMIOOS

11 COL|R|O UCB CX C24X15l\,41

13 CURINFEC ,1OO ML 10,00

Página 1 de3

185,00

í85.00

PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000
13104112000134

Solicitaqão de Despesa

29.00

149.00

UN

UN

860.00

57 00



tPAlí4 DIPIRONA GOTAS - BIOVET

15 DOXINEW lOOMG CARTUCHO . C/14 COMP

't7 DOXTNEW 50r\4G CARTUCHO - C/14 CO|\4P

18 FLOXTCLTN - 50rúL

UN

UN

UN

UN

UN

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00 12,80

00

128,00

19 FORÍICANIS PLUS .120I,41 UN 10,00 14,50 145,00

20 GLICOVET GOLD - 12OIML UN 10.00 21,00 210,00

21 GLICOVET GOLD . 3OI\41 UN 10,00 7,S0 79,00

22 GLICOVET GOLD .6OML UN 10,00 13,00 130,00

UN 10,00 25,00 250,00

UN 10,00 10,80 108,00

25 HEI,IOPEÍ GOLD - 60I\41 UN 10,00 15,50 155,00

26 LIDOFARM .sOML UN 10,00 8,90 89,00

27 t\4AXtCA[/ rNJ. (2oÁ) CX - í2X50ML UN 10,00 80,00

28 |\4ERCEPTON tNJ 100t\41 - CX C/40 UN 50,00 28,00 1.400,00

29 i,4ERCEPTON INJ 20 [.íL - CX C/25 UN 25 00 14,00 350 00

30 i.4ERCEPTON ORAL 2OI\41 - CX C/25 UN 25,00 15 50 387 50

31 PINUSTINTURADEIODOlO% .1OO['L 24,00 16,90 405,60

32 RINGER COI\4 LACTATO - IOOOML UN 10,00 8,50 85,00

33 RINGER COI\4 LACTATO .sOOML UN 10,00 4,80 48,00

u stMPARrc ÍAB 10 MG 2.6 A 5,0KG - CX'l UN 5,00 335,00

35 SIMPARIC TAB 20 MG 5.'I A IOKG - CXI UN 5,00 350,00

36 SIMPARIC TAB 40 MG 10.1 A2OKG .CX1 UN 5,00 88,00 440,00

.-. 37 SIMPARIC TAB 80 MG 20,1 A 40KG - CX1 UN 5,00 470,00

38 SOLUCAO OTOLOGTCA - C/100|VL UN 10,00 19,50 195,00

39 TERRACAM SPRAY 125 - ML 10,00 24,00 240,00

4O VERMEX PLUS 20 i,íL CX . C/2sUNID UN 10,00 11,50 115,00

41 VÊRMIVET . FILHOÍES UN 10,00 18,90 189,00

42 VETAGLOS POMADA .5OG UN 10,00 46,00 460,00

Página 2 de3

16 DOXINEW 2OOMG CARTUCHO . C/14 COMP

23 HEMOPETGOLD .12OML

24 HEi,'IOPET GOLD - 3OI\41

800,00

UN

67,00

70,00

94,00

UN



VALOR 10

Rêsponsável:

HENRIQUE COSTA DE ANDRADE

SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSIENTAVEL

Essa dosposa íol devldamento rosgrvada

Obs.: A solicttaçáo está de acordo com os requisjtos disponíveis no Art. 15 e 16, da Lei Complementar no 101, de 04 de malo de 2000 - Lêi dê

Responsabiüdade Fiscal, vez que, a geraÉo da despesa lem adequaçào oÍçamentária e Ílnanceira de acordo com a Lei Orçamenlária Anuale
está compatÍvel com o Plano Plurianuale com a Leide Direkizes OÍçamenlárias, do exerclcio orçamentário e financeiro de 2021. PoÍlanto, há

recurso sufciente para suportar a despesa acima mencionada.

Autorizo a sollcltação da dosposa

DA CU

Página 3 de3



\PA (

@*ng*l
AGRO CUNHA LTDA.ME

, N s cR t çÃo EsrA D u A L : 2t I 79809 - S

c N PJ :069 7 7 2 54/0(N 7 -7 j
ENDEREÇO :AV: MANOEL BARRETO N"70

BAIRRO:CENTRO

CIDADE:MOITA BONITA-SE

PágiDa I

MOTTA BON'TA 74/07/2021

t) o
F

Rubíict

PRODUTO

ANTIDIARREICO VALLEE IOOG

BIODEX COMPRIMIDO REG PROV 122 03
BIODEX INJETAVEL IOML

BIOOEX INJETAVEL SOML

BIOTHON CAES- COMPRIMIDO

BIOXAN COMP CX C 12 X 5OO ML

CARBOVET COMP.

CELES PO R IN I ,OM G DIS PLAY
CELES PO RIN óOOMG DISPLA Y

CHEMITAL GÁTOS COMPRIMIDOS

COLIRIO UCB CX C24XI5ML

CORTISOL COMPR.

CURINFEC IOOML

DIPIRONA GOTAS BIOVET

DOXINEW IOOMG CARTUCHO C,/14 COMP,

DOXTNEW 200MG CARTUCHO Cl6 COMP.

DOXTNEW 50MG CARTUCHO Cn4 COMP.

FLOXICLIN SOML

FORTICANIS PLUS I2OML

GLICOVET GOLD I2OML

GLICOVET GOLD 3OML

GLICOVET GOLD óOML

HEMOPET GOLD I2OML

HEMOPET GOLD 3OML

HEMOPET GOLD óOML

LIDOFARM SOML

MAXTCAM tNJ. (2%) CX |2X50ML

MERCEPTON INJ IOOML CX C,/40

UN OTD

CX
FR

FR

FR

UN
FR

UN
CX

CX

UN
FR

UN

UN

FR

CX

CX

CX

FR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CX

FR

t0, 000
t0,0000
10,0000

10,0000

10,0000

t0,0000
t0,0000
10,0000

t0,0000
10,0000

10,0000

10,0000

t0,0000
10,0000

t0,0000
10,0000

10,0000

10,0000

t0,0000
t0,0000
10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

t0,0000
10,0000

50,0000

31,00

9,90

8,00
23,95
55,00
17,90

24,50
43,50
89,00
ó,90

21,50

20,50
t9,85
í4,80
2ó,30
35,70
20,50
12,95

14,95

21,30

7,95

t3,75
25,50

11,50

15,70

8,95
81,00

28,50

3t0,00
99,00

80,00
239,50
550,00
179,00

245,00
435,00
890,00

69,00
215,00

205,00
198,50

148,00

2ó3,00
357,00
205,00
129,50

149,50

2t3,00
79,50

137,50

255,00
il5,00
157,00

89,50
8t0,00

1425,00

ORCAMENÍO AGRO CUNHA

PREço PREÇo Tr
UND.
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AGROCTJNHA

AORO CUNHA LTDA.ME

t N s cR t çÃo ESTA D U A L : 27 7 79809 - 5

CNPJ:06977254/Un7-73
ENDEREçO :Av: MANoEL BARRETO N"70

BAIRRO:CENTRO

C I DA D E : M O lT A BO N,T A-S E

9
.b
e

!r
t
)a

{

MERCEPTqN tNJ 20 ML CX C,/25

MERCEPToN 2RAL 20ML CX C/25

PINUS TINTURA DE IODO IO% IOOML

RINGER COM LACTATO IOOOML

RINGER COM LACTATO SOOML

SIMPARIC TAB IO MG 2,6 A s,OKG CXI

SIMPARIC TAB 20 M6 5,1 A IOKG CXI

SIMPARIC TAB 40 M6 IO,I A ?OKG CXI

SIMPARIC TAB 80 M6 20,1 A 6OKG CXI

so L ucA o oroL1à tcA cl00M L
TERRACAM SPRAY I25ML

VERMEX PLUS 20 ML CX C,/25UNID.

VERMIVET FILHOTES

VETAGLOS POMADA ,OG

FR
FR

FR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

FR

UN

UN

FR

UN

25,0000
25,0000
24,0000
t0,0000
t0,0000
5,0000
5,0000
5,0000
5,0000

í0,0000
10,0000

t0,0000
t0,0000
10,0000

tó,00
15,55

17,00

8,70
4,95

ó7,50
71,00

88,00
94,50
19,80

24,70
fl,550
18,95

4ó,80

TOTAL GERAL R§ 12403,55

üP*l&, ú 1=,,,[^*-

MOITA BONITA, 14 DE JULHO DE 2O2I

haFol

Rubrica

ALAN MAX DA CUNHA gsisüffi'í
Àv úncllrrb 70

r*ffif r

400,00
387,55
408,00

87,00
49,50

337,50
355,00
440,00
472,50
t98,00
247,00
fi5,50
t89,50

4ó8,00



A9rôUgiãg
acnouxÉo MASTER LTD L
CN PJ : 1 1 1 1 1 502/0001-06
w scnt çÃo xrnDUAL: 27 12 5842 o
Avenida Euclides Paes Mendonça, N"50,

Moito Bonita-SE.

À Prepitura Municipal de Moita Bonita
Se cr etaria d e Desenv olv imen to S u stentáv el

M0ITA BONITA,09 de lulho de 2021

\d

Descrição Un Qtd Preço Unitário
R$

Preço
Total

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

50

25
25

ANTIDIARREICO VALLEE lOOG

BIODEX COMPRIMIDO REG PROV 122 03

BtoDEX tNIETAVEL 10ML

BIODEX INIETAVEL SOML

BlOTHON CAES. COM PRI M ] DO

BIOXAN COMP CX C 12 X 5OO ML

CARBOVET COMP,

CELESPORI N 1 SOMG D ISPLAY

CELESPORI N 600MG DISPLAY

CH EM ITAL GATOS COM PRI M I DOS

COLlRIO UCB CX C24X15ML

CORTISOL COMPR.

CURINFEC lOOML

DIPIRONA GOTAS BIOVET

DOXINEW LOOMG CARTUCHO C/14 COM P.

DOXINEW 2OOMG CARTUCHO C/14 COMP.

DOXINEW SOMG CARTUCHO C/14 COM P,

FLOXICLIN SOML

FORTICANIS PLUS 12OML

GLICOVET COLD 12OML

GLICOVET GOLD 3OML

GLICOVET GOLD 6OML

HEMOPET GOLD 12OML

HEMOPET GOLD 3OML

HEMOPET GOLD 6OML

LIDOFARM SOML

MAXTCAM tNl. (2%) CX 12x50ML

MERCEPTON INJ LOOML CX C/40

MERCEPTON IN] 20 ML CX C/25

MERCEPTON ORAL 2OML CX C/25

CX

FR

FR

FR

UN

FR

UN

CX

CX

UN

rR
UN

UN

FR

CX

LA

CX

ÊR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CX

FR

FR

FR

29,90
9,700

7,00

23,00

53,00

15,90

22,s0
42,50

88,00

5,90

20,50

19,50

19,55

13,80

25,30
35,20

20,25

12,90

14,75

21,10
7,95

13,5 5

25,25

11,00

15,70

8,95

80,00

29,00

15,00

16,50

299,00

97,00

7,00

230,00

530,00

159,00

225,00

425,00

880,00

59,00

205,00

195,00

195,50

138,00

253,00

352,00

202,50

129,00

147,50

211,00

79,50

135,50

252,50

110,00

157,00

89,50

800,00

1450,00

375,00

412,50

)RÇAMENTO



ll.fli AgrõUgião
AGROUNIÃO MASTER
CN Pl : 1 1 1 1 1 502 /000 1 -06
I N sc RtÇÃo ESTADU AL: 2 7 1 2 sB42 o

LTDA-
PI ( a

Avenido Euclides Paes Mendonça, N"50
Moita Bonito-SE.

PINUS TINTURA DE IODO 100/6 100ML
RINGER COM LACTATO IOOOML

RINGER COM LACTATO SOOML

SIMPAR|C TAB 10 MG 2,6 A S,OKG CX1

SIMPARIC TAB 20 MG 5,1A LOKG CX1

SIMPARIC TAB 40 MG 10,1 A 2OKG CXl

SIMPARIC TAB 80 MG 20,1 A 4OKG CX1

SoLUCAO OTOLOG I CA C/100M L

TERRACAM SPRAY 125ML

VERMEX PLUS 20 ML CX C/2íUNID,
VERMIVET FILHOTES

VETAGLOS POMADA íOC

-aÉ,
)
?.

?

FR
UN

UN

UN

UN

UN

UN

FR

UN

UN

FR

UN

24
10

10

5

5

5

5

10

70

10

10

70

17,00
8,70

4,85

67,50

71,00

88,00

94,50

19,50

24,50

11,55

18,95

46,30

408,00
87,00

48,50

337,50

355,00

440,00

472,50

195,00

245,00

115,50

189,50

463,00

TOTAL GERAL R$ 12. 220,50

MOITA BONITA,Og DE JULHO DE 2027

MARIA LENICE COSTA DE ANDRADE

(soctA MAtoRtrÁRrA)

iubric.



DISTRIBUIDORA VETERINARIA E AGRICOLA
. CNPJ:32734287000170

AV. PEDRO CATÁZANS

l,É.1 270745912

Orçamento
cep...:49560-000

Bairro: CENTRO

Telefone:

Cidade...: Moita Bonita
Cliente....: PREFBTU&q MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Endereço: PRAçA SANTA TEREZINHA

Orçamento:196242 Vendedor: RAIMUNDO

Código Referência Descrição

Êmissáo: L4l0712 02Í l4:45i44 Val

Und Qtd Preço U nt

34

1509

1508

3373

2400

100

4629

4804

4805

3911

154

3727

)9
3015

4984

5219

5218

3879

5078

4210

4272

4271

4275

4273

4274

3832

42

2

361

363

992

48t7
4407

4797

4790

4792

4796

1545

5240

661

911

4347

ANTIDIARREICO VALLEE lOOG

BIODEX COMPRIMIDO REG PROV 122 03

BIODEX INJETAVEL 1OML

BIODEX INJETAVEL 5OML

BIOTHON CAES- COMPRIMiDO

BIOXAN COMP CX C 12 X 5OO ML

CARBOVET COMP.

CELESPORIN 150MG DISPLAY

CELESPORIN 600MG DISPLAY

CHEMITAL GATOS COMPRIMIDOS

COLIRIO UCB CX C24X15ML

CORTISOL COMPR.

CURINFEC 1OOML

DIPIRONA GOTAS BIOVET

DOXINEW 1OOMG CARTUCHO C/14 COMP.

DOXTNEW 200MG CARTUCHO C/14 COMP.

DOXTNEW soMG CARTUCHO C/14 COMP.

FLOXICUN SOML

FORTICANIS PLUS 120ML

GUCOVET GOLD 12OML

GUCOVET GOLD 3OML

GLICOVET GOLD 6OML

HEMOPET GOLD 12OML

HEMOPET GOLD 3OML

HEMOPET GOLD 6OML

UDOFARM sOML

MAXICAM INJ. (20lo) CX 12X50ML

MERCEPTON IN] 1OOML CX C/40

MERCEPTON INJ 20 ML CX C/25

MERCEPTON ORAL 2OML CX C/25

PINUS TINTURA DE IODO 10o/o 100M1

RINGER COM LACTATO 1OOOML

RINGER COM LACIATO 5OOML

SIMPARIC TAB 10 MG 2,6 A 5,OKG CX1

SIMPARIC TAB 20 MG 5,1 A 1OKG CXl

SIMPARIC TAB 40 MG 10,1 A zOKG CXl

SIMPARIC TAB 80 MG 20,1 A 4OKG CX1

SOLUCAO OTOLOGICA C/1OOML

TERRACAM SPRAY 125M1

VERMEX PLUS 20 ML CX C/2sUNID.

VERMIVET FILHOTES

VETAGLOS POMADA 5OG

CX

FR

FR

FR

UN

FR

UN

CX

CX

UN

FR

UN

UN

FR

CX

CX

CX

FR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CX

FR

FR

FR

FR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

FR

UN

UN

FR

UN

29,
q

6,

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

50,0000

25,0000

25,0000

24,0000

10,0000

10,0000

s,0000

5,0000

5,0000

5,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000
10,0000

5

9

22,s000

s1,0000

14,9000

22,0000

42,0000

86,0000

5,7000

19,5000

18,s000

18,5000

13,5000

25,0000

35,0000

20,0000

12,8000

14,5000

21,0000

7,9000

13,0000

25,0000

10,8000

15,5000

8,9000

80,0000

28,0000

14,0000

15,5000

16,9000

8,5000

4,8000

67,0000

70,0000

88,0000

94,0000

19,5000

24,0000

11.5000

18,9000
46,0000

510,0000

149,0000

220,0000

420,0000

860,0000

57,0000

195,0000

185,0000

185,0000

135,0000

250,0000

350,0000

200,0000

128,0000

145,0000

210,0000

79,0000

130,0000

250,0000

108,0000

155,0000

89,0000

800,0000

1400,0000

3s0,0000

387,5000

405,6000

85,0000

48,0000

335,0000

350,0000

440,0000

470,0000

195,0000

240,0000

115,0000

189,0000
460,0000

0

pagrna:



DISTRIBUIDORA VETERINARIA E AGRICOL##-
Cliente....: 1- Venda a Consumidor

Endereço: Cliente dúersog

Orçamenb: 196242 Vendedor: RAIMUNDO

Código Referência DescriÉo

SubTotal R$: 11959,1000

Previsão de En:Úe{,ai L4l17l202l

Foíma de : DINHEIRO

Ohrigndo Fla ptefeÉncia, Volte *mflc...

l.E.t 270745912

cep...:

Baino:

Desconto:0,00?0

Observação:

s€m valor fiscal

49256878

Êmisáo: L4 I 07 I 202L !4 :45 : 44

Und Qtd Preço Un

CNPI:32734287000170

AV. PEDRO CÂI-AZÂNS

Total R$: 11959,1000

Cliente

Rz,ztlltzr.olll-fi\' !.E.27.O74.59L-2
DISTRI BUI DQRA VETERMRIA

EAGRICOLALTDA
. Av Pedro CalaraÍrs, n! 246

lyffisIffsFãÉ*E

Chavg:

Telefone:

Cidade,..:
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DISTRIBUIDORA VETERINARIA E AGRICOLA \
OlPl:32734287m0170 AV. pEDRO C l-^?rNS Ára@jú SêÍq9n t.E: Z?O'4S9II Orçamento

Oieíúe....: PRETEnnA mJMCIPAL DE FOrA mNIrA
EdeÍeço: PRAçA SA,{TA TERASHÂ

Cêp.-.:49560-000

BâirÍo: CENTRO

Íekfooe:

Cidade,,.: l,tob Eonrta

Vendedor: R.AIHUNm

@igoReferência DescÍi6o Und Qtd Preço Unitário Totâl

34

1509

1508

3373

2400

Ai{TI DIARRÊICO VALLÊÊ l0x l00G

FR

FR

qFR
.UN

.FR
1UN
-o(

10,0000

10,0000

10,00m

10,0@0

10,0000

10,0c00

r0,0000

10,0000

29,0000

9,5000

6,9000

22,s000

51,0000

290,0000

95,0000

69,0000

225,0000

510,0000

100

4629
.1804

BIOOD( COMPRIMiDO REG PROV 122 03
BIODD( II'T]EIAVÉT 1OML

EIODD( INJETAVEL 5OI,IL

SIoTHON CÁEs- CX COM 100
COMPRIMIDOS

BIOXA|{ COMP g c 12 X 500 ML

CâRBOVET CX COM 20 COMP.

CELESPORIN 15OMG DISPIAY O( COM 10
COMPRIMIDOS

CEL€SPORIN 60O1ilG DISPLAY O( COt"r lO
@MPRIMIDOS
CHEMITAL GATOS COMPRIMIDOS

COLIRIO LE8 O( C24XT5ML

CoRTISOL CX COM 20 COMPR.

CURINFÊC 1OOML

DIPIRONA @TÂS BIOVET

DO)CNEW 100MG CÂRTUCHO C/r4 COMP.

DO)ONEW 200MG CÂRTUCHO c/14 COMP.

DOXINEW SOMG CARTUCHO 914 COMP.

FLOICLIN sOML

FORTICANIS PLUS 12OML

GUCOVET GOLD 12OML

GUCOVET @L"D 301'lL

GLICOVET @LD 6OI'IL

HET4OPEI GOLD 12OML

HEMOPET @LD 3OML

HÊMOPET GOID 6OML

UDOFARM sOML

M§OCAI', INl. (2016) O( 12X50HL

MERCEFTON INJ TMML CX CI4O

MERCEPTON INJ 20 Mt O( c/25
MERCEPTON ORAL 2OML O( 925
PINUS TINTURÁ DE IODO 10% 1OOML

RINGÉR COl,4 LACTÂTO 1000M1

RINGER COM LASÍAÍO 5OOML

SIMPARIC TAB 10 I'IG 2,6 A s,OKG O(I
SIMPARIC TAB 20 M6 5,1 A TOKG CXl

SIMPARIC TAB iO M6 TO,T A 2OKG O(I
SIHPARIC TAB 80 MG 20,I A 4OKG O(1

SoLUCAO OTOLOGICA q100r4l

TERRACAI,I SPRÂY 125M1

VÊRMEX PLUS 20 ML O( C/25UNID.

VÊRMIVET FILHOTÊS

VEIAGLOS POMIDA 5OG

14,9000

zz,wo
42,0000

149,0000

220,0000

420,0000

4805 rcx 10,0000 86,0000 860,0000

3911

ly
3127
iag9
3015

4984

5219

5218

3879

í)78
42tO

4212

{211

4215

4213

42t4
3832

42

2

3ól
363

992

4817

440!
479t
4790

4792

4796

1545

5240

661

911

4341

UN
,,FR

I, UN

CX

rR

UN

UN

UN

UN
.ltJN

-UN
,'UN
, rc(

FR

FR

FR

FR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

FR

UN

UN

FR

ur,l

10,m00

10,u)00

10,00@

10,0(m
10,0000

r0,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,0000

r0,0000

10,0000

10,m00

10,0000

10,0000

r.0,0000

10,0000

10,00m

50,m00

25,0000

25,0000

24,0000

10,0000

10,0000

5,0000

5,0000

5,0000

5,0000

10,0000

10,0000

10,0000

10,00@

10,0000

5,7000

19,5000

18,5000

18,5000

13,5000

25,0000

35,@00

20,0000

12,8000

14,5000

21,0000

7,9000

13,0000

25,0000

10,8000

15,5000

8,9000

80,0000

28,0000

14,0000

1s,5000

16.9000

8,5000

4,8000

67,0000

70,0000

88,0000

94,0000

19,5000

24,m00
11,5000

18,9000

46,0000

t,0000
195,0000

185,0000

185,0000

135,0000

250,0000

350,0000

200,0m0
r28,0000

145,00(E

210,0000

79,m00

130,0000

250,0000

108,0000

155,0000

89,00m
800,0000

1400,0000

3s0,0000

387,5000

405,6000

85,0000

48,0000

335,0000

3s0,0000
,140,0000

470,0000

195,0000

240,0000

115,0000

189,0000
.160,0000

UN

ÊR

CX

C{

UN



A (

Orça \a

-a

DISTRIBUIDORA VETERINARIA E AGRICOI.A
O{Pl:12234287000170 ÁV. P€D«) CAITZ ,lS Arâca,t| s.Blp. t.E.:21OZ4!ft2

Oiínb....: PFmmnÀ t'frúOpAL OÊ ]OnÂ D{IIÀ
E'lderêço: P8ÁçÀ SÂNTA TEREINHA

CodilroRe{eÍência Desd@

Cidade...: Mota Bonita

Und Qtd PÍe@ Unitário

Cep...:49560400
Baiíro: CENÍRO

Tota I

9rblobl R5: r1959,1000 Eescoito:0,OO%

Documento sêm vãlor íilcàl

Total RJ: 11959,1000

Cliente

Abdgado pela preforáncla. Votta sempro.,

iiz,nt.tsT/ooor-iTl' t.8.27.O'r4.591-2 '
DISTRIBUIDORA VEreRnÁRn

rnonicotctml. Av PedroCalàzàns- nr 246

I 8âkm Gerúllo v.Ea5, Cer, oS.OSs.Sm I
l- À'à(à,u-S[ J
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CASA DA TERRA PRODS RURAIS LTDA ME,
CNPJ :093 I 3045/0001 -90
TNSCNÇÃO ESTADUÁL: 27t 21 5070
Ávenida Paulo Vasconcelos No 600, Centro de Nossa Senhora dos Dores-SE.
Co[talo: Casadatcrraterra@yúoo.com.br

MOITÀ BONIIÁ, 09 de Julho
de 2021

À Pre/eitura Municipal de Moitd Bonita
Secretaria de Deseroolvimento Suslentáye I

R

?Folh,

Descrição Un Ed Prcço Unit&i
oR8

Preço
Total

ÁNnDlÁRREICO VALLEE lOxt 00G CX 10 29,90 299,00

BIODEX COMPNMIDO REG PROV I 2
203

FR t0 97,00

BIODEX INJETÀ'EL I OW FN 10 7,00 7,00

FR 10 23,00 230,00

BIOTHON CÁES- COM IOO
COMPNMIDOS

UN t0 5 3,00 530,00

BIOXÁN COMP CX C 12 X 5OO ML 10 I 5,90 159,00

CÁRBOVET COMP. 20
COMPRIMIDOS

CX t0 225,00

CELESPONN I,OMG DISPLAY CX
COM IO COMPRIMIDOS

CX t0 42,50 425,00

CELESPONN 6OOMG DISPLÁY CX
COM IO COMPRIMIDOS

CX 10 88,00 880,00

UN 10 5,90 59,00

COLINO UCB CX C24X1 sML FR 10 20,50 205,00

CORTISOL CX COM 20 COMPR UN 10 195,00

CT]RINFEC l OOMI, UN 10 19,5 5 195,50

DIPIRONÁ GOTAS BIOVET FR t0 I3,80 138,00

DOONEW I OOMG CAPTUCHO C/l4 C
OMP.

CX 25,30 25 3,00

DONNEW 2OOMG CÁPJUCHO C/l4 C
OMP,

CX t0 3 52,00

DOXINE'T ,OMG CAFTUCHO C/l4 C
OMP.

CX t0 20,25 202,50

FLONCLlN 5OML FR 10 t 2,90 129,00

FORT]CÁNIS PLUS l2OML UN t0 14,7 5 147,50

UN 10 2t.10 211,00

GLICOVET GOLD 3OML ut'i 10 7 0s 79,50

GLICOVET GOLD 6OML UN 13,55 135,50

HEMOPET GOLD I2OML UN 10 )í )\ 2 5 2,50

HEMOPET GOLD 3OML ÜN t0 11,00 I t 0,00

HEMOPET GOLD 6OML UN 10 15,70 t 57,00

LIDOFAfuVI 5OML UN 10 8,95 89,50

MÁ.ncÁM INJ. (2%o) CX 12X50ML 80.00 800,00

MERCEPTON INJ l OOML CX C/40 FR 50 29,00 1450,00

FR 25 15,00 375,00

MERCEPTON ORÀL 2OML CX C/25 FR 25 16,50 412,50

ITIIIIIIIIII
TIIIIIII
T
TIIIrIIIrIIIII

PINUS TINTURÁ DE IODO I O% 1 24 17,00

OKÁMENIA Página I

9,700

BIODEX INJEIAVEL 5OML

FÂ

2 2,50

CHEMITÁL GATOS COWNMTDOS C
X COM IO COMPRIMIDOS

19,50

t0

3 5,20

GLICOVET GOLD I2OML

10

CX t0

MERCEPTON INJ 20 ML CX C/25



NNGER COM LÁCTATO I OOOML 10 8,70 87,00

NNGER COM LACTÀTO SOOML UN 10 4,85 48,50

SIMPANC TAB 1O MG 2,6 A 5,OKG CX
I

UN 5 67,50 337,50

SIWÁNC TÁB 20 MG 5,1 A l OKG CXl UN 5 71,00 3 5 5,00

SIMPANC TÁB 40 MG I O,1 Á2OKGCX
I

UN j 88,00 440,00

SIWANC TÁB 80 MG 2O,I A 4OKG CX
I

UN 5 94,50

SOLUCAO OTOLOGICÀ C/I OOML FÀ t0 19,50 195,00

UN IO 24,50 245,00
YERIIIEX PLUS 20 ML CX C/25WID. UN t0 1t,55 115.50

VER.üOYET FILHOTES 18,95 189,50

I/.ETÁGI,OS POMÁDÁ sOG w t0 46,30 463,00

II
T
T
T
TIIIII

408,00 ?lt o

-a»
a

ú.)

TOTAL GERAL R$ 12. 220,50

N. S. DAS DORES 9 DE JULHO DE 2021

esR tga Son
06&a^^t:
los

Folh.

w

47 2,50

TERRÁCAM SPRÁY I25ML

FR 10

i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedêÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

)

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBTÍOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: DISTRIBUIDORA VETERIÍIIARLA E AGRICOLA LTDA
CNPJ: 32.734.287/000í-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências êm seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procriradoria-Geral da F azenóa Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no c;lso de ente Íederativo, para
todos os órqãos e fundos oúblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.bÊ ou <hftp:/ /t/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Coniunta RFB/PGFN no'1.7S.1, de2l1Ol2O14.
Emitida às 08:56:52 do dia 0310212021<hora e data de Brasília>.
Válida ate 02lOBl2O21 .

Código de controle da certidão: A92C.49FA.2FE8.4A3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

e



22107 t2021 : SEFAZ : SêcÍ€tada de Estado da Fazendâ de Sêrgipe

É1à

Jr,..*tl
rr^ t

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débítos Estãduais I{.933116/2021

27 .O74.59L-2
DISTRIBUIDORÂ VETERINARIA E AGRICOLÂ LTDA
32.734.2A7 lOOOI-7O
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO
AVENIOA PEDRO CALAZANS 246
CENTRO - ARACAIU CEP: 49055520

»
t)

lnscÍiÉo Estadual:
Rlzáo Socirl:
CNPJ:
l{atuEza Juridlca:
AtMdãdc Econômlcâ:
Endereço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Intemet nos termos da portaria No 283 de 1.5lO2l2OO1, válida por 30 (trinta) dias a paÍtir da
data da emissão.

'\./ 
Certldão emitida em 22lO7l2O2L O8:1O:,t3, vállda até 2,.lOAl2O2L e deve ser conferida na Intemet no
endereço yvwu.seírz.sc.gov.br pelo agente recebedor.

^racaiu, 
22 de lulho de 2021

Autcnticação:202í 0?zt0EJFw

Copynght (O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Âv. Íahcredo Neves, s/n . Cehtro Adrnihistrativo Àugusto Fràhco

sep 49080-900 - Âracaju/sE - (0xx79) 216-7OU0

F

i

httpsJ rww.seÍa2.se.gov.br/SitePagesJseÍvico.aspx?cod=10&Ud=https%3a//seqrdty.s€Íaz.sê.gov.brÍntem€Upublico/clêãnProcessjsp&AppName- -. 1/1
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Estado de Sergipe
Frefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

.t-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 22 de Julho de 2O2l
No. 2021 00335694

cNPJ: 32.734.287 IOOOI -7 O

Contribuinte:DISTRIBUIDORA VETERINARLA E AGRICOL-A LTDA

Em cumprimento à soücitaçáo do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que .ven\am a ser apuradas, CERTIFICAMOS.para.fins de. direito que,. mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitôs em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será valida até 2OllOl2O2l

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: BB.0O1 1.OO98JI.O53C

Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 28IO612OO7

a
I

i
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CAIX,A ECONÔM'CA FEOERÂL

CertiÍicado de Regularidade
dô F.GTS - CRF

fnscrição: 32.734.2a7looot-7o
Razão SociaIDISTRIBUIDoRA VETERINARIA E AGRTcoLA LTDA

Endereço: AV PEDRO CALAZANS 246 / CENTRO / ARACAJU / sE / 49oss-s2o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04 I 2O2l a 06/ OB I 2O2t

Certificação Número: 2021040900550607571435

Informação obtida em 22/07l2O2L 08:13:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.calxa.gov.br

https://consultã-cÍf.cáixa.govbÍ/consullac.f/pâges/consultBEmpregadorjsf 111

Consútta Reguhridads do Empregâdor
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PODER JUDIC].\RIO
JUSTICÀ DO TRÀBAI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: DISTRIBUIDORÀ VETERINÀRIÀ E ÀGRICOLÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 32 .734.28'l /0001-'70
Certidão n" t 22433838/202L
Expedição: 22/0"1 /2021 , às 08:14:38
VaLidade: 71 /01/2022 - 180 (cento e citenta) dias, ccnr-aCos da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que DISTRIEUIDORÀ VEIERIIIÀRIÀ E AGRICOLÀ LIDA (XÀIRIZ E
FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 32. ?3{ .287 /OOOL-10, táo CoNSrÀ
do Banco i.Iacional de Devedores Trabai-histas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pel-a Lei n" 12-440, de 7 de julho de 2OLl, e
na ResoluÇão Àdministrativa n" I4'10/2011- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de respônsabiLidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimêntos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidáo condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÂO ruPORrÀltrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj-cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juJ.gado ou em
acordos judiciais trabalhj-stas, j.ncl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj-o Púb1ico do
-trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Folh
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 22 de Julho de 2021

N. Inscrição Mobiliária: 046646-1 CNPJ/CPF: 32.734.2871OOO1'-7O
Nome/Razão Social: DISTRIBUIDORA VETERINARIA E AGRICOLA LTDA
Nome de Fantasia:
Situaçáo: Ativa

Autorizamos, de acordb com a Lei 7547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) AV PEDRO CAIÁZANS, DISTRIBUIDORA \,'ETERINARLA 246 GETULIO
VARGAS 49055-520 para o exercÍcio das seguintes atividades:

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
https ://fazenda.aracaju. se. gov.br

F.lhe
.3

05/10/19894644302 Com.atac.medic.droqas de uso veterinario
05/10/19894661300 Com.atac-maguÍnas,apar.eq.p/uso aqropec
05/10/19894683400 Com.atac.def.agric.,adub.fert.cor.solo
05/10/1989477"t704 Com.var.de medicamentos veterinarios
05/10/19894789002 eôm.var.de plantas e flores naturais

t
L

Códlüo Atlv. Descricão das Atlvldades Datã Iniclo



IMÊ'{TOh*oo,NDÚSIRIA Ê DO COMÉ8CIO

clPA

oEc

4le':

aÉ;8ro

(

I
-i

!l
g
)§. rà\

irol
\âNÂcrot'laL oE REGlsrBo oo coMÉBclo

traatoajAL !€ FíGtsrlo oo coMÉÀclo

TUI DE SOCIEDADE
ILIDADg LIMITADA

S.rrtú

n

c

ouÂurrcâCÃo oos sÔcro§ iliÊllclPÁçÁo No cÂPrral E GEBÊÍi/clb. DLo ;r ú

g-rffiÍilhr solfrlÊío .ÊflIlt$ntc
rcfr36o.7}5 - 9r cdEfÍf&rf lrer rl §dr 

^roúa
Ap,tr € - ÂtrL1r

4soorÍ.âo!!!r: sqrp.
&'(trto o cfqr:tr) !5gFr*x.&3-f.Pib

EJ'lràrel' no rno

ã1ryffG.
g§Sfthr §§ltffro b8.drrlt

+
zS.á.[9 " asF" r.r s!f

rÉ:*r* - 20 Rfff.gaff!§t: nr lãrl - Anorrü - §..

--§m-*
tstüIhto r ollqu-lte) !íê+,?§Ísro xeFl]iEffi6;---

rtgc!rr, . li{*úa lc rl ÊLlI l !o

lló.* a. 3ó.ro tFr.rút

ôBt E,s

?,.t
J.

c.*, . 5r.sr, €t,,

. u.o & Not c@rd.l

-frfiã*% -";-- 
-õ&-i;*-. -r,_

Àtu ír !4.5 rro.íh-t

.EF_-

rond§5 $?ú&õ d, llrt lFC tt

I

ç.alrl r.r.aÍ.rà.do ÍC.!,

I

§r." Ê.Â SBr

I r
,

POn

)
.--i l§tÚffiffigu'l§atc

eü

cF !E---a_-:--



PAI.

2
)
t!

#i
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cúusuLÀ 3r - PÊÂ?o oE ot taÇÁo DA soclEoaDÊ E rÉAlvllllo oo ExERclclo socl^L

6/to/b

cúusulÁ 4: - FÉsPoÍ{sÂ8lt6aoE oos sÓclos

A .êsponssbilidrde de cada sócio nas obrigaçõês assumidâs pelá sociêdadê está limilede âo totel do câ-
pitâl social.

crÁusu!Â 5f - oaJEÍo soclaL
o REs do corâr'olo, t nâFêsctl trçàe dc Iladú6 yÉtGrl!írio1 rlgrtcola ec ccrl.rl

Rurt
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PAAÂ USO DO ÊCGrSÍBO OÉ CÔMÊÊCIO

6I _ GERÉNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

rêncra da sociedade e o uso do nome comeÍcral seÍão exeÍcdos pelols) sóciols) indrcado{sl ôa íormâ
te lnstíumentq vedado O uso do nonre comêrciâl em a§súntos alheros aos interesses da sociedade.

SULA 7I . RETIRADA 'PRO.LÂBOR€'

Os sócios poderão. de comum acordo e a qualquer têmpq Íixôí umâ retirada Ínensll pelo exeÍcíc;o da geíên-
cia, a titulo de "pÍo-laboíe, respert8das as limit6çôes lêgars vigentes.

.LÁUSULA 8: . LUCROS E/OU PNEJUIZOS

Os lucÍos ey'ou pre,uizos apurados em bâlanÇo a s€r reaftzado após o téÍm;no do oxeícicio social se.ão íepani-
dos entre os sóclos, propoícionalmente às cotas de cada um no capital sociâ|, podendo os sócios, lodavia,
optaÍem pelo aumênto de capital, utrlizândo os lucíos, e/ou compênsar os preiuízos em exercicios íúúros.

cLÁusuLA 9-. - DELTBERAÇôÊS SOC|AIS

As detberaÇões socrâis de qualquêÍ natuÍê2â, inclusrvê pâía a exclusão de sócio, serão tomadas oelos sócios
cotjslas que detenham a msioíiâ do câpitsl social.

CúUSULA 10 _ ÊILIAIS E oUTRAs oEPENDêNcIAs

A sociedade poderá, a qualqueÍ tempo, âbrií íilais ê oútíos estabelecimenloF, no país ou íora delq por ato
de sua gerêncra ou por deliberaÇão dos sócios.

cúusulA rr - orssoLuÇÂo oA soctEoADE

:ítNrsTÊRro DA |NDÚSTRTA € DO COMÉRC|O
O€PAÊÍAMTNÍO NÀCIONÀL OE 8EôISIÊO OO COMÊACIO
stsrEMA 

'{ÁC|O{ÂL 
Ot ÂÊGrSrnO OO COMtRCT(,

O ra,ecrmeôto â anterdrÇâo. a inâbrlitacão e qualqueí outra si'tuaçâo que imollque em dissolução da socieda-
de peímitrão aols) sócrô(s) remânescente(s) admirir(em) novo(sl sóciols) paía a continuidade da êmpíesa.
na loÍma ebaixo:
O íijÉa6to d. qü.lqoa ü do. Sâí!. "i" f+Uoeti nr atrofição dr Sd.Gd.dc
ctljÉ cot . srarelio í p.olrtcarac da hed.dr.a l.g.rr, r. rssh o de.cjar.E ,
Gotírr' o -!-ç FrtlciDatr ô SeLdtdâ.
f clro cotrirlo "cá r §et d.dc dts.olvid!, FqirfGrrÊ.rê i sua frqd.dr4ão.

,\

tr

' ca^_lT
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Os sócios declaram. sob as penas da tei, que nào estão incuEos em quaisquer dos criÚes píeviíos em ter ou nas

íestíçóes legais ql/e possôfi impedl los de exercer atividades meÍcônt is.

€slando os sócros iuslos e contlãtados assinam esle rnstÍumênto êm $3 r 1?r
e para o mesmo êíehq na presonça dâs têstemunhas abaixo:

.lrtct ju SE 50"

ÂssrN s oos sÔcros

l vias, de igual
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SSAOA COMI PERMANENTE DE LICITAçÃo oe PREFEITURA MUNtctPAL DE

I PREEEITURA MUNICIPAL DE MOIrA BONITA
cooRDENADoRrisoE.LrcrrAçÃo-E coNTRATos AoMtNtsrRATlvo
.l

o
»

e

MOITA, instituída nos termos da Portaria n' 16312021, de 12 de maio de 2021, vem
justificar a Dispensa de Licitaçáo objetivando a AOUlslçÃO PARCELADA-DE lNSUMos
vETERNÁruoS, em conformidade com o ail. 24, inciso ll, da Lei n" 8.666/93, e ôuas
posteriores altçraçÕes, e,d.9 

lpdO 
.orn os motivos adiante expostps:

CiOttStoÉneNob, qire a Lei n-'8.666/93, em seu àft.24, inci§o ll, iraia dá
dispensa de licitaçâo "para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaçÕes, nos casos
previstos nesta Lei, de§de que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez'l, sendo este valor
equivalente a R$ R$ 1í,959J4 (opze mil novecentos e cinquenta e nove reais e dez
centavos), 'i 

'. '1

iOttStoeRRNDo, que a empresa DISTRIBUIDORA VETERINÁnta e
AGRiCOLA apresentou documentos suficientes para sua contrataçáo conforme em anexo,
e a contrataçêo direta representa economicidade para a Prefeitura Municipal de Moita
Bonita/SE, visto que a realizaçâo de um processo licitatório demandaria tempo e custo
para o poder,Ç;ecutivo;,;i,: .*t . li ,., . .,- : .

;.r - :!i 'dOruStOeRRNDO, que a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE promoveu
pesquisa de t. mercado e i constatou que os preços praticados pela empresa
DISTRIBUIDORA VETERINÁnIA e AGRíCOLA são compatíveis com o-s valores de

mercado, estando no mesmo .patamar praticado por empresas do ramo. Desta forma,
verifica-se que o preço a ser p4o ao credor na presente contratação. está de acordo com o
valor deÍnercado, representa-ndo a proposta mais vantajosa para a Prefeitura MuniÇipal de
Moita Bonita/SE. :

i! .ii
l

'i'

:

Endàreço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
,!. Fone/fax. (79):3,453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.oov.br
.:'i l:

' '' i^ :r,, +,:r

Fo!ha

Rubri6á

RATIFICO os termos da Jusüficativa da Comissáo de
Licitação;'por estar à mesma, em conformidade comro
art. 25, inciso lll, da Lei n'. 8.666/93.

Prefe
V

icipal

Moita Bonita, em _ de

CUNHA

I
.i

I

de 2021.
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Pelos substratos ;fáticos, jurÍdicos e probatórios acima elencados,
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÁO da Prefeitura Municipal de Moita Bonít

'i "; -;. ESTADO DE SERGIPE

il :^'PREÊÉ|TURA MUNIcIPAL DE MotrA BoNlrA ; ! '

eooRDENADoRIA DE LtcrrAçÂo E coNTRATos ADM|NtsrRATtvos

, I.
a) e

ianÁuuo oLlvEtRA cosrA

rfiÍIdíh - o q I 0q
BRUNO BARRETO SILVA

Secretário da C.P.L.

JULIANA DE OUZA COSTA

2

iubriqa

F.lh.

I

pelo acatamento da contratasÉo de forma direta devido a sua prernente necessidade e no
mesmo diapaqão se prônunê|á Íavoravelmente à celebraçâo do contrato supra, ex vi do
Aft. 24, incisoill, da Lei Fedéral no 8.666/93 e suas posteriores alterações. Submetemos
âpresente JUSTIFICATIVA à apreciação do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE,
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do
Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequa non para eficácia deste

F

ato.

:

,,'

Moita Bonita/SE, 02 de agosto de 2021.

I

Presidente da C.P.L.

ll

Membro da C.P.L.

Endéreço: eraça Santj ierezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

I Fone/fax. (79):3453'1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.oov.br

t.::
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. ESTA
,, PREFEITURA MU
GOORDENAOORIA DE LICITA

DO DE SERGIPE
NICIi,AL DE MOITA BONITA
ÇÃo E coNTRATos AoMIN ISTRATIVOS c

:,

PENSA

Comunico para os devidos fins, que O MunicÍpio de Moita Bonita realizou Dispensa de

Licitação mediante justiÍicativa, referente a contrataÉo de empresa especializada para:

VETERINÁRI AGRICO conhecimen

?921

Presidente da CPL

MOS VETERINARIOS, junto a empresa DISTRIBUIDORAAQUTSTSO INSU

para to geral, em conformidade com o art. 24, da

Moita Bo_nita/SE,02 de agostode

s)
BRÁuLro Krr*ocosrA

-l

'',

26, Centro- CEP 49.560-000 - Moite Bonita -SE
E-mail. ligIqgag@Eolalenúe§C.g.gy.bI

:

Endéreço: Praça Santâ Terezinha,
Fone/fax. (79) 3453-1255

.. ,..- l'+- -

:t

DE

Lei 8.666/93.

i
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ESTADO DE SERGIPE

, . , MUNICIPIO DE MOITA BONITA
RIADE.LICITAçÃO, E CONTRATOS ADMIN

c tPA

ISTRATIVOS {

CONTRATO DE XXXXXX QU

e

XXXXXXXXXXX, NOS TERMOS QUE SE
:i -i - SEGUEM, CONFORME DISPENSA No XX/2021.

O XXXXXXXXXXXXXX, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX, com
sede administrativa à XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ sob n' XXXXXXXXXXX, doravante

CELEBRAMAXXXXXXXXXEA

denominada CONTEATANTE,, ssoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo

, brasileiro,rcasado, Prefeito Municipal, portador do CPF-N"
residente e domiciliado na sede do Municlpio, doravante denominada

CONTRATANT edo

xxxxxxxxx, ediada
portador do CPF n" XXXXXXX)üXX, doravante denominado simplesmente

de CONTRATAD m o:p'resente terms, mediante artigo 24, inciso l, da Lei 8.66619 JA, pactua
conforme as clá sulas e condiçÕes abaixo alinhadas:

outro,..ê empresa XXXXX)O«XXXX, insÇrita no CNPJ sob o no
' lhdêriçãb Estadual no XXXXXXX, : lnscrição_ Municipal no

na XXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr.

u

) Os Serviços,:[ serão' fornqcld.gs pelos preços constantes n6 ':proposta da Contratada,
perfazendo.o prê§énte Contrâto1um valor total-de R$ XXXXXXXXXXXXXX, sêndo o valor pago
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

f-

ITEM

§1" - O r*.r"ij,o."ra efetuàkf após liquidação da despesa, por mçio de crédito em conta
corrente iridicáda pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pe

recebimento do objeto.

l l iI
i. .-

Enddreço: Praça Santà Terezinna,26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

lo setor responsável pelo

CoNTRATO No XX2021

QTD UND VALOR
UNITÁRI.

o

PRODUTO/SERVTÇO

I

seu titular

.t

o presente contrato teJn por objeto a AaulslçÃo PARCELADA DE INSUMOS
VETERINÁRIO$;conforméDispensadeLicitaÇáoNo>O{ü12021. ; I :' i' : -':":

.i

.1

VALOR
TOTAL



U
ESTADO DE SERGIPE

, iIIUNICIPIO DE MOITA BONITA
êoonoeuloont§oe.ucrlçÀo,E coNTRATos ADMlNtsrRÂ
il

§2' Para 'fazer jus ao Pagamento, a Contratada deverá apresentar, ju

documento de cobrança, Prova de regularidade para com a Fazenda Fed

Municipal, prova de regularidade perantê o lnstituto Nacional do Seguro Social INS , perante

0IPA o(

c{

o FGTS, CNDT. ,,l .t, :.-t- ,

§3. . Nedhum iipag"menio ôejá itetuaao ã Contratada enquanto '.houver. pendência 'de

iíquidaÉo de obriga-çao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o.Nâohaveráreajustedepr9çosduranteoperÍodocontratado.
,i

s6o - No caso de ahaso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

ãapuÍ desta Cláçula, o ÍnOice.l.lâcioqal de Preços ao Consumidor. INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estáo incluÍdas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

-ãa execução'deáte, Contrato, inglusive custos com pessoal,. elc,argo.s sociai§, trabalhistas e

previdencíários, âdÀinistraçaô,tributôs, emolumentos e contribuições de qualqüer natureza. -i

H

Rubrica

Folhá

O presen
ii,

Contrato terá vigência de )(XXXX)fi, a partir da data de sua assinatura

As despepas
2021 , conforme ôlas'.i

com p pagamento do referido objeto estão pre

sificação orçámentária detalhada abaixo:

20400 - Secretaria
Manutençâo da Sec
Material de Consumo

Municipal de Desenvolvimento Sustentávef - '20.122.0002.2011 -
retaria MüÍiicipal de Desenvolvimento Sustentável - 3390,30.0000r, -
- 1001 - Recursos Ordinários.

vistas no orçamento de

A Coritratãda;'údParite:a'*,iigenciáileste Contrato, compromete-se a: ; .:
,:

. Manter, dürante toda a execuião do contrato, as exigências de habilitação ou condiçôes

determinadas no procedimento da lióitaçao que deu origem ao presente Contrato, sob pena de

sua rescisáo e aplicaçâo das penalidades ora previstas

. Alocar todôs-os rêcursôsiriecessários para se obter uma perféita prestaçáo de serviços,

de forma plena dsâtisfatóiià, síni ôrÍus adicion?is de qualquer natureza.à Contratante;

. 
- - 

C"'"pán"abilizar-se por todas as despesas, obrigações . 
e tributos decorrentes da

execuçáo do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

fornecàr à Contratante comprôvqnte de quitaçâo com os órgáos competentes;

,l- .l--,1: __ '' :..,'; ,,,{ll .,: .

1' 
Enôâreço, Piaça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE' Fonelfax. (79) 3453-1255 E-mait: licitacao@moitabonita se gov br

2

Iinciéo lV



U: i .:"u.,i3,'i3Bgí3iâ"1'"=-,r^
ôoonoelloonrA DE LtclrAçÀo E coNTRATos
,:,

. Responsabilizar-se poi eVentuais multas, municipais,
de faltas por ela ôometidas na execução do Contrato;

IPA (

ADMINIS
I

estaduais e fedà

I.,

. Responsabilizar-se pelos*danos causados diretamente a Prefeitura
terceiros decorrentes de sua -culpa ou dolo na execução do Contrato não exc U ndo o

a
u

reduzindo essa rêsponsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Conkatante.
. Responsabilizar-se pela. obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçâoqueisefaçamnece§§áricjsàexecuçãodoContrato.
. Eiecutar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Nâo transferir a outrem,,no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.

. Não realizar associaçâo com outrem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, dürante a vigência de§te CoÍltrato,.compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas qondições e preço pactuados.
, Propprcigpar à CONTRÁíIf,DA todas as condições necessária§ ao. pleno cumprimerte

-das obrigaiôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
. Designar.um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deyerá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e-qualquer ocorrência relacionada côm a execução

iços, dilige nciando.n s que exigem providências preventivas e cgrretivas.

V - declaração dê inidoneidade citar ou contratar com a Administraçáo Pública.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sançÕes, previstas no art. 87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da g€rantia prestad3i 

,, +=r,.
| - advertência; [' 1

ll - multa: de 0,5Y0 (zero vÍrgula 'cinco por cento) por dia, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento)
sobre o ,";61 66,pontrato', em'dêcorrência de atraso injustiÍicado no fornecimento;
lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o..valor total deste Contrato, no caso de inexecução

- total ou parcial do mesmo;.. i;
lV - suspensâq1 temporárlâ iÍÉlaíicipar em licitação e.impedimento de'contratar corn a
Administração dô Contratante, pêlo prazo de até 02 (dois) anos;

ti

A inexecúção, total' ou..iparc-ial, do Contrato, além das penalidades: constantes da

cláusúla anterior; ensejará a suá rescisão por ato unilateral e escrito da Contrafante, nos ca§os

enumerados nod incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da

Parágrafo úniccj- Quando,a re§çisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha hà--vido bulpa da'Contratada, será estar ressarcida dos prejuÍzos,

3

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro'CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov br
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regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do a

diploma legal.

Na hipótese de rescisáo. administratiüa do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direitd da Contratantê4de-adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

80 da Lei no. 8.666/93.

O presentê Contrato fundqpenta-se' ''

| - nos termos da Dispensa n" )fr)U2021 que, simultaneamente:

-r Constam do Processo Administrativo que a originou;

o Não contrariem o interessq público;

,;

ll - nas demais dbterminaçÕes da;Lei 8.666/93;
lll - nos preceitosdo Direito Público; '

lV - supietivamente, nos principiís da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito

Privado.

paráorafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários' em

ili]|r6nj-;" d;sÉ contrato, seráo acordados enire as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

- :1",*.::::'.*H;';:;,:'*X1#.:ffi[:: i,T|'n[5''"""i1',]"§i.,::lf:f à':i?:'::"'üi;":
ã.ááã/gt,;ü-lâào sobre o valor inicial atualizado do contrato'

r ll
m acréscimo ou sulressão poderá exceder o I

ressbes resultantes'de acordo celebrados entre

Este instrúmento Poderá
artioo 65 da Lei n9. 8.666/93, de

§2o, ll da lei no

ider alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

§de que devidamente comProvados.

imite estabelecido lesta condiçâo,
as partes, de acordo com o art. 65,

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8 666/93' a administraçao. designara um

."*ioorioiaJo nÚ.t"'Àrgao,lparaâcolpanhar e fiscalizar execuçáo do presente Contrato'

.,4
Endereço: PraÇa Saàta,Terezinha, 26, CentÍo- CEP: 49560-000 - Moita Bonita --SE- 

Foneifax (79) 3453-1255 E-mail: ticitacao@moitabonita se gov'br

,f

,i

t.

Aditivo. ,r;

E

xl da n"8 .666/93art. 55
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rÍ
t)

o

§1o . À fiscalização compete, enlLe outra
ormas espeõificadas,

s atribuições, verificar a conformidade da
se os procedimentos sáo adequados paraContrato com aq n

O obleto
no. 8.666/93.

Moita Bonita/SE, XX XXXXX de 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

s a

qualidade desejada.
§2o - A ação da Íiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

t.
:;!-L

deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art 73, ll, a e b da Lei

As oartes contratantes elegem o Foro da Ciijade de Malhador, Estado de Sergipe, como único

competente parg dirimir-as CUàt+s 
-que 

porventura surgirem la Fxep!çêo do presente

Contrato, com Íehúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e pontratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

-Oe bZ (duas) tesiemunhas, a fini de que produza seus efeitos legais.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxI coxrnltaoa

TESTEMUNHA§:

il-

55 Lei ho. gLA

", I

l,
I

i

:

I

Endàreço: Praça SantalTere zinha,26, CenÍo- CEP: 49560.-009 - Moita Bonita - SE- , ' 
foneffax. (79)..3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita sg gov br

,i
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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS \ír
CoNTRATO No 76t2021

CoNTRATO DE AOU|S|ÇAO PARA COMPRA
PARCELADA DE INSUMOS VETERINARIOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
DE MOITA BONITA/SE E A EMPRESA
DrsTRtBUtDOm VerentHÁnn e lcnicola,
NOS TERMOS QUE SE SEGUEM. CONFORME
DISPENSA NO 3712021.

o MUNlclPlo DE MolrA BoNlrA/sE, através da pREFEITURA MUNtctpAL DE MotrA
BONITA, com sede administrativa à Praça Santa Teresinha, n'26, Centro Moita Bonita/SE,
CNPJ sob n' 13.104.11210001-34, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de
direito público, neste ato representada pelo seu titular, SR. VAGNER cosrA DA cuNHA,
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do cPF N' 652.669.86549, residente e

- domiciliado na sede do Município, doravante denominada CoNTRATANTE e do outro. a
EMPTESA DISTRIBUIDORA VETERINÁRN C AGR|COLA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

32.734.28710001 - 70, lnscrição Estadual no 27.074.591-2, lnscrição Municipal no 046646-í,
sediada na Av. Pedro calazans, no 246, bairro centro, na cidade de Aracaju/sergipe, cEp
49.055-520, representada neste ato pelo sr. JosE RAIMUNDO sANTos, portador do cpF n.
189.365.985-20, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, pactuam o presente
termo, mediante artigo 24, inciso l, da Lei 8.666/93 conforme as cláusulas e condiçôes abaixo
alinhadas:

( o

o

\,.r -v:

I

.i

D os serviços serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da contratada,
perfazendo o presente contrato um valor total de RS 11.959,10 (onze mil novecentos e
cinquenta e nove reais e dez centavos), sendo o valor pago pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Sustentável.

EndereÇo: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- C - Moita Bonita - SE

ITEM PRODUTO/SERVtçO QTD UND VALOR
TOTAL

1 ANTIDIARREICO VALLEE - lOOG í0 UN RS 2e,00 R$ 290,00
Z BIODEX COMPRIMIDO REG PROV - 122

03
í0 UN 9,50.« R$ 95,00

J BIODEX INJETAVEL. íO ML 10 X 90R$
1

R$ 69,00

4 BIODEX INJETAVEL - 50 ML ,Y,/ N
fl

R$ 22,50 RS 225,00

49
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitaca ita.se.gov.br

.t
IL

O presente Contrato tem por objeto a AOUISIÇÃO PARCELADA DE INSUMOS
VETERINARIOS, conforme Dispensa de Licitaçáo No 037t2021.

CI-AU§ULA PRlllElRÁ - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n" 8.ô66/93).

CLÁUSUI.A SEGUNDA. DO PREçO E DAS CONDrçÔES DE PAGAMENTO (art.
lll, da Lei n'8.666/93).

55, inciso

VALOR
UNITÁRI

o

1



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

CooRDENADORTA DE L|C|TAçÃO E CONTRATOS AOMTNTSTRATTVOS

Endereço: Praçâ Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-0 Mo

clp4

<r
t< P

L.'

:r)

14

5 '10 R$ 51,00 R$ 510,õô -
b 10 UN R$ 14,90 R$ 149,00

7 CARBOVET COMP - COMPRIMIDOS 10 R$ 22,00 R$ 220,00

8 CELESPORIN - 1sOMG DISPLAY '10 R$ 42,00 R$ 420,00

9 '10 R$ 86,00 R$ 860,00

10 R$ 5,70 RS 57,00

11 coLtRto ucB - cx c24x 1sML

í0

10

UN

UN R$ 19,50 R$ 195,00

12 CORTISOL - COMPRIMIDOS 10 UN R$ 18,s0 R$ 185,00

CURINFEC,lOOML 10 UN R$ 18,50 R$ 185,00

DIPIRONA GOTAS - BIOVET 10 UN RS 13,50 R$ í35,00

15 DOXINEW ,lOOMG CARTUCHO CI14
COMP

10 UN R$ 25,00 R$ 250.00

16 DOXINEW 2OOMG CARTUCHO CI14
COMP

10 UN R$ 35,00 R$ 350,00

17 DOXINEW sOMG CARTUCHO CI14
COMP

10 UN R$ 20,00 R$ 200,00

18 FLOXICLIN - sOML R$ 128,00

19 FORTICANIS PLUS - 12OML

R$'r2,80

R$ 14,50 R$ 145,00

20 GLICOVET GOLD - 12OML

't0

10

10

UN

UN

UN

R$ 21,00 R$ 210,00

21 GLICOVET GOLD - 3OML 10 UN R$ 7,90 R$ 79,00

22 GLICOVET GOLD - 6OML 10 UN RS 13,00 R$ 130,00

23 HEMOPET GOLD - l2OML 10 UN R$ 25,00 R$ 250,00

HEMOPET GOLD - 3OML 10 UN R$ 10,80 R$ 108,00

25 HEMOPET GOLD - 6OML 10 UN R$ 15,50 R$ 155,00

26 LIDOFARM _ 50 ML 10 UN R$ 8,90 R$ 89,00

27 MAXTCAM tNJ. (2olo) CX - 12X50 ML 10 UN R$ 80,00 R$ 800,00

28 MERCEPTON INJ lOOML - CX C/ 40 50 UN R$ 28,00 R$ 1 400,00

29 MERCEPTON INJ 2OML _ CX CI25 25 UN R$'14,00 R$ 350,00

30 25 UN R$ 15,s0 R$ 387,s0

31 PINUS TINTURA DE IODO 1O%. lOOML 24 UN R$ 16,90 R$ 40s.60

32 RINGER COM LACTATO - lOOOML 10 UN *t rj) R$ 85,00

33 RINGER COM LACTATO - SOOML 10 UN D*'c,ao

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitâbon se gov
n -SE

fit,

24

BIOTHON CAES - COMPRIMIDOS UN

BIOXAN COMP - CX C 12 X SOOML

UN

UN

CELESPORIN - 6OOMG DISPLAY UN

CHEMITAL GATOS - COMPRIMIDOS

't3

MERCEPTON 2OML - CXCI25

R$ 48,00



â\,
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

(Ç

ta lt
I

çr
1;

.1.à,

tl

§1' - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de ate 15 (quinze) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual,
Municipal, prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante
o FGTS, CNDT.

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

- §5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6" - No caso de atraso 9e pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
capuÍ desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor --lNpCltAGE.

§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, enclrgos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administraçâo, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O presente Contrato terá vigência de 30 dias, a partir da data de sua natu

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mait: licitecao@moitabonita.se.gov.br

34 SIMPARIC TAB 10 MG 2,6 A 5,0 KG -cxl
5 UN R$ 33s,00

35 SIMPARIC TAB 20 MG 5,1 A 10 KG - CX1 5 UN R$ 70,00 R$ 350,00

36 SIMPARIC TAB 40 MG 10,1 A 20 KG -
cx1

5 UN R$ 88,00 R$ 440,00

SIMPARIC TAB 80 MG 20 A 40 KG - CXí 5 UN R$ 94,00 R$ 470,00

38 SOLUCAO OTOLOFICA - C/ lOOML í0 UN R$ 19,50 R$ í95,00

39 TERRACAM SPRAY í25 - ML 10 UN R$ 24,00 R$ 240,00

40 VERMEX PLUS 20 ML CX - C/25 UNID í0 UN R$ í 1,50 R$ 115,00

41 VERMIVET - FILHOTES í0 UN R$ 18,90 R$ 189,00

42 10 UN R$ 46.00

R$ 67,00

37

VETAGLOS POMADA _ 5OG R$ 460,00

cúU§uLA TERCE|RA - DA vrcÊNctA (Art. 55, inciso lv da Lei n"

55, inciso V, "8.
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,{ -V
As despesas com o pagamento do refêrido objeto estão previstas no orçamentô de

202í, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo

20400 - secretaria Municipal de Desenvolvimento sustentável - 20j22.0002.2011 -
Manutenção da secretaria Municipal de Desenvolvimento sustentável - 33go.3o.oooo -
Material de Consumo - 1001 - Recursos Ordinários.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

cuçao

s.
du
o

. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita prestação de serviços,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execuÉo do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes,
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsâbilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.

!,. Não realizar associação com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do prese
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas
. Comunicar à CONTRATADÀ toOa e qualquer ocorrência relacionada com a
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corre

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução tal ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Con

Endereço: PraÇa Santa Terêzinha,26, Centro- CEP] 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

as seguintes

CúUSUI.Â QUINTA - Do DIRÊITo
Vll e Xlll, da Lei n'8.666/93).

E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 5s, inciso

CLÁUSULÂ SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da rf
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sançôes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

| - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 1oo/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de í 0olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de ínexecução
total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

- enumerados nos incisos la Xll e XVll do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art. 7g da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisâo ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo
diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei n". 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa n' 03712021 que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
o Náo contrâriem o interesse público;

I

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas di
Privado.

) À

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE MOITA BONITA
cooRDENADORtA OE L|C|TAçÃO E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS

cúusul-A sÉTlitA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlil, da Lei n" 8.

DO CONTRATANTE NO CASO DE (Art.

cúusulA NoNA - DA LEcrsLAçÃo nplrcÁvel I DO TOEOS
Lei n'
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

GooRDENADORTA DE L|C|TAçÃO E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS
,{ -v:

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

u
1a>

D
--t

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2', ll da lei no. 8.666/93.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, a assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que efeitos legais.

Moita Bonita/SE, 03 de agosto de 202í.

MU DE MOITA BONITA
VAGNER COSTA DA CUNHA

CONTRATANTE

Endeíeço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mait: ticitacao@moitabonita.se.gov.br

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, a administração designara um
servidor lotado neste órgão, para acompanhar e Íiscalizar execução do presente contrato.

§ío - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garântir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e b da Lei'- no. 8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Malhador, Estado de sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

6

CúUSULA DÉCIMA . DÀS ALTERAÇÕES (Art 65, Lei n'8

c PRIMEIRÂ. DO ACOMPANHAMENTO E DA (4rt.67,
Lei n" 8.666/93

- DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n" 8.666/e3)

IUÀ TERCEIRA . DO FORO 55, Lei no. 8.666/93
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ESTADO DE SERGIPE
MIJMCIPIO DE MOITA BOMTA

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA NO O37I2O2L

CUNHA

Contrato: No 076/2021
Contratante: O Município de Moita Bonita/S,E'

Contratada : DISTRIBUIDORA VETERINARIA AGRICOLA
ObJCtO: AQUISIçÃO PARCELADA DE INSUMOS VETERINÁRIOS
Valor: R$ 11,959r10Íonze mil novecentos e cinquenta e nove reais e

' dez centavos),
Base Legat: Lei no 8.666/93 , artigo 24, inciso I'
Recursos Ordinários: 1001
Data da Assinatura: 03 de agosto de202L.
Prazo de Vigência: 03 de setembro de202L'

VAG
Prefeito nicipal

4Folha

Ru&iq
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA
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Rubrica?)

J

PUBLICAçAO

I -;
O MUNtrCIPIO DE MOITA BONITA/SE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOITA BONITA, com sede administrativa à Praça Santa Teresihha, no 26,

Centro Moita Bonita/SE, CNPJ sob n' 13,104,11210001-34, doravante denominada

CONTRATANTE, pessoà-jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu

titular, sh. VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,

residentq e domiciliado.na sede do Município,torna público que firmou CONTRÂTO
com a ernpresa DlsTRiBulDoRA VETERNÁR|A E AGRíCoLA, inscrita no CNPJ

sob o no 32.734.28710001 - 70, lnscriçâo Estadual no 27.074.591-2, lnscrição
Municipal no 046646-1 , sediada na Av. Pedro Calazans, no 246, bairro Centro, na

cidade'de Aracaju/Sergipe, CEP 49.055-520, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ

RAIMUNDO SANTOS, portador do CPF n' í 89.365.985-20, referente a Contratação

de Empresa para aquisiçãO parcelada de insumos veterinários que serão utilizados no

programá de castração hbs animais:comunitários desenvolvidos pela s-ecretaria de

desénvoivimento sustentável. Importando o valor global do contráto em R$

11.959,10 (onze millovecentos e cinquenta e nove reais e dez centavos),
opresente 

-Editair ldeüdrã=ser afixado no local costumeiro, pa iã conheêimento'dos -,

interessátos, conforme estabelecido no Art. 13, ínc so XII, da Constituição Estadual.

Moita Bonita,
.i

202t
§

VAGNER U

P*e+ CI

A

\_
CERTIDAO

CertlRco que o EDITAL abima foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura
., *1uniçlpEl, para conhecimento dos interessados.

't':;tt' rrMditatonitalSÉ;27 de julho de 2021.: I
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uR^IÃ«LTvEIRA cosrAi Presidente da CPL
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Endereço: Praça Sarita Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

i Fone/iax. ('lg)1453-1255E-mail.licitacao@moitabonita.se.eov.br 
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